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PROJETO DE LEr COMPLEMENTAR (L) N' A0A412023

Altera o item "b)" do Anexo I - Tabela de valores -
P.G.V - Índices de PGV da Lei Complementar no 8,

de 21 de dezembro de 2009, que dá nova redação
ao Código Tributário Municipal.

Art. 10 Esta Lei Complementar altera o item 'b" do Anexo I - Tabela de valores - P.G:V - Índices
de PGV da Lei Complementar no 8, de 21de de2embro de 2009, para modificar a alíquoia do
lPtU - lmposto PrediatTenitorial Urbano.

Art.2o O item'b)'do Anexot-rrb"," de Valores - P.G.V - índices de PGV-ha Lei
Complementar no 8, de2009, passá a vigorar com a seguinte redaçáo:

"b)Nos termos deste Código, o IPTU será calculado aplicando-se ao valor venal do imóvel,
a alÍquota de 1o/o (um por cento) no caso de imóÚel edificado e de 3% (três por cento) no
caso de imóvel não edificado e de 1% (um por cerlto) para Glebas."

Art. 30 Esta Lei Complementar entra em vi§or na data de sua publicagão.

Pitanga, 3 de maio de 2023.

de Lara
Vereador
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A alteração se dá porque nas glebas que são áreas maiores no nosso munícipio
onde encontra-se as empresas sendo estas grandes gêradoras de emprego na cidade, haja vista
este beneficio vem para fomentar o empreendedorismo local, pois beneficia o munícipio com
empregos para os munícipes.
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Vereador
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